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RESUMO: A Violência Contra a Mulher 
(VCM) é qualquer ação baseada no gênero 
causando morte, lesão, sofrimento físico, 
sexual ou psicológico e dano moral ou 
patrimonial a mulher.  O objetivo foi elaborar 
comparativo dos sistemas de informação 
em saúde e da segurança  pública, no 
monitoramento da VCM em Pernambuco. 
O estudo é observacional, longitudinal,  
do tipo série temporal com abordagem 
quantitativa sobre a VCM estabelecendo 
um  comparativo entre os dados dos 
sistemas de informação em saúde SINAN 
e SIM e o  INFOPOL/SDS-PE para VCM 
com 20 anos ou mais em Pernambuco, 
entre 2013 e 2017. O SINAN apresenta 
um aumento do número de casos de 
violência ano a ano; ocorridos entre  2013 
e 2014 aumento de 3,4%, de 2014 a 2015 
de 11,31%, entre 2015 e 2016 de 4,2% e 
entre  2016 e 2017 de 27,4% casos a mais. 
O SIM mostra tendência a manutenção dos 
casos,  apresentando uma média de 221,6 
mortes/ano. O INFOPOL apresenta nos 
dados relacionados  a Mulheres Vítimas 
de Violência Doméstica e familiar uma 
propensão a estabilidade dos casos, com 

média de 31.322 ocorrências/ano; no que se 
refere a Crimes Violentos Letais  Intencionais 
observa-se um comportamento semelhante, 
pela conservação da média de 234,8 
ocorrências, registradas anualmente. Sobre 
os feminicídios dos anos apresentados vê-
se uma  redução de 22,34% das mortes 
entre 2016 e 2017. Fica clara a necessidade 
de investigação a  respeito do porquê de 
os números apontarem para um perfil de 
estabilidade dos óbitos e um  aumento dos 
casos de VCM no período avaliado, além 
da integração entre os sistemas de  modo a 
termos dados passíveis de cruzamento.
PALAVRAS-CHAVE: Violência contra 
a mulher; Sistemas de informação; 
Notificação;  Vigilância em Saúde Pública. 

ABSTRACT: Violence Against Women 
(VCM) is any action based on gender 
causing death, injury,  physical, sexual 
or psychological suffering and moral or 
property damage to women. The  objective 
was to draw up a comparison of health 
information systems and public safety, in  
monitoring VCM in Pernambuco. The study 
is quantitative and descriptive, compared 
data  from the Mortality Information System 
(SIM), Disease Information and Notification 
System  (SINAN) and the public security 
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information system (INFOPOL / SDS-PE) for VCM aged 20  or over more in Pernambuco, 
between 2013 and 2017. At SINAN 37.1% of the cases were  women between 20 and 29 
years old, 56% brown and 14.5% had completed high school. In  the SIM, women aged 20 to 
29 years (38.7%), brown (83%) and with 4 to 7 years of study  (32.3%) prevailed. According 
to INFOPOL / SDS, domestic and family violence mainly  occurred in the range of 31 and 65 
years old (27.6%), in Intentional Lethal Crimes (CVLI)  46.7% of them were between 18 and 
30 years old and femínicides prevailed between 31 and  65 years (53%). It is clear the need 
for an integrated database that reliably reflects the VCM in  Brazil and for more studies on 
the topic. 
KEYWORDS: Violence Against Women; Information Systems; Notification; Public Health  
Surveillance. 

INTRODUÇÃO 
A Violência Contra mulher (VCM) se configura como qualquer ação ou omissão  

baseada no gênero que cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano  
moral ou patrimonial à mulher tanto no âmbito público como no privado. Pode ser praticada  
por pessoas com ou sem vínculo familiar; ou em qualquer relação íntima de afeto, na qual 
o  agressor conviva ou tenha convivido com a vítima (BRASIL, 2006).  

Desse modo a configuração da violência sendo multifatorial cursa com diversas  
questões como: políticas, econômicas, morais, do direito, da psicologia, das relações 
sociais e  institucionais, e das de cunho individual (MINAYO, 1994). É considerada a terceira 
maior  causa de morte e geradora de grandes impactos na morbimortalidade da população 
mundial  (WHO, 2009; OMS, 2002), além de um potente indicador de qualidade de vida por 
dizer respeito às condições existenciais, ocupacionais e de sociabilização (VIEIRA et al., 
2003).  Nesse sentido, essa violência tem sido reconhecida pela Organização das Nações 
Unidas  (ONU) e por alguns governos como um problema de direitos humanos (LIMA & 
PACHECO,  2016). 

Dados da Fundação Perseu Abramo mostraram em pesquisa, realizada em 2018 
no  Brasil, que 43% das mulheres entrevistadas já haviam sofrido algum tipo de violência 
sexista;  a cada dois minutos, cinco mulheres são espancadas, a cada onze minutos um 
estrupo é  cometido; a cada noventa minutos, ocorre o assassinato de uma mulher e 
diariamente são  registrados cento e setenta e nove relatos de agressão pela Central de 
atendimento à mulher  (AGÊNCIA PATRÍCIA GALVÃO, 2019). 

O embasamento para proteção legal da mulher em situação de violência no Brasil  
ocorreu através da Lei 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha pautada por 
normas  da Constituição Federal, pela Convenção da ONU sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de  VCM e pela Convenção Interamericana para Punir e Erradicar a VCM. A Lei 
afirma que toda  mulher goza dos direitos fundamentais e pretende garantir a todas uma 
vida sem violência,  assim como as condições para o exercício efetivo do direito à vida, 
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à saúde e à segurança (BRASIL, 2006; NASCIMENTO & BARROS, 2016; MENEGHEL, 
2013). 

A coleta de dados da VCM veio através da criação do Sistema de Informação de  
Agravos de Notificação (SINAN), entre 1990 e 1993, para preencher informações sobre  
morbidade, padronizar os dados sobre agravos de notificação obrigatória para todo o 
território  nacional, de forma hierarquizada e em conformidade o Sistema Único de Saúde 
(SUS), no  intuito de dar agilidade a análise de situações de saúde num menor espaço de 
tempo  (BRASIL, 2019a).  

Esse sistema é alimentado através da ficha de notificação de Violência  Interpessoal/
Autoprovocada, que é composta por variáveis se propõe refletir de forma  fidedigna as 
características das violências realizadas, contribuindo para a identificação da  realidade 
epidemiológica de determinada área geográfica de forma mais ágil e dinâmica  (BRASIL, 
2019b). Como avanços para o cuidado dessa mulher em situação de violência surgiu 
em 2003 a Lei 10.778, que veio estabelecer a notificação compulsória em todo  território 
nacional, pelos profissionais de saúde, dos casos de VCM atendidos em serviços de  saúde 
públicos ou privados (GARBIN et al., 2015). 

O registro do homicídio dessas mulheres é realizado no Sistema de Informação 
Sobre  Mortalidade (SIM), criado em 1975, através da Declaração de Óbito (DO) que 
é o documento  estabelecido pelo Ministério da Saúde (MS) para a coleta dados sobre 
mortalidade no país, possuindo variáveis que a partir da causa mortis, constrói indicadores 
e processa análises  epidemiológicas reunindo dados quantitativos e qualitativos que 
contribuem para a eficiência  da gestão na saúde (BRASIL, 2019c). 

A causa da morte das mesmas é registrada a partir da Classificação Internacional de  
Doenças (CID-10), na qual o capítulo XX, mais especificamente o somatório das categorias  
X85 a Y09 é o que classifica as “causas externas de morbidade e mortalidade”, indicando  
fatores independentes do organismo humano que possam gerar lesões ou agravos à saúde 
levando à morte e para esses casos, é imprescindível ter o campo homicídio preenchido e 
o laudo cadavérico emitido pelo Instituto Médico Legal (IML) ou Serviço de Verificação do  
Óbito (SVO) (GOMES, 2014; MESSIAS et al., 2016). 

O Sistema de Informações Policiais da Secretaria de Defesa Social de Pernambuco  
(INFOPOL/SDS-PE) foi criado em 2003, esse banco da segurança pública é alimentado  
através da apuração dos casos analisados nos Relatórios Diários de Exames de Corpo 
Delito, necropsia dos IML e do Relatório Diário da Coordenação de Plantão da Polícia 
Civil  (UNICODPLAN/PCPE). As principais fontes de informação desse banco a serem 
utilizadas  sobre a VCM serão o Banco de Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI) 
que reúnem o  homicídio doloso, o roubo seguido de morte (latrocínio) e a lesão corporal 
seguida de morte,  de acordo com critérios da Secretaria Nacional de Segurança Pública, 
de Violência Doméstica  e Familiar contra a Mulher e de feminicídio, este último passou 
a ser alimentado a partir do  decreto de Lei Nº 13.104, de março de 2015 que prevê o 
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feminicídio como qualificador do  crime de homicídio, vale a ressalva de que esse sistema 
não registra informações sobre  agressores e motivações (GOMES, 2014). 

Os serviços oferecidos para o enfrentamento da VCM têm como objetivo trabalhar  
como uma rede de assistência, dentro disso seu modo de atuação prevê a proteção,  
empoderamento e reinserção social dessa mulher e busca ainda oferecer condições para 
pôr fim ao ciclo de violência, possibilitando a reconstrução das suas vidas. Em Pernambuco, 
a  rede está organizada da seguinte forma: 11 delegacias da mulher; 1 departamento de 
polícia  da mulher; 37 centros especializados de atendimento à mulher em situação de 
violência; 9  unidades de polícia científica; 185 coordenadorias da mulher; 1 secretaria da 
mulher; 10 varas  da violência doméstica e familiar; 12 unidades de saúde voltadas para 
o atendimento a  mulheres vítimas de violência; 4 casas abrigo; 1 ouvidoria da mulher 
(SECRETARIA DA  MULHER DE PERNAMBUCO, 2019). 

O objetivo do presente estudo é elaborar um comparativo dos sistemas de 
informação  em saúde e da secretaria de segurança pública, no monitoramento da VCM 
em Pernambuco.

METODOLOGIA 
Estudo observacional, longitudinal, do tipo série temporal com abordagem 

quantitativa  sobre a VCM estabelecendo um comparativo entre os dados dos sistemas 
de informação em  saúde SINAN e SIM e o INFOPOL/SDS-PE. A série temporal é uma 
sequência de dados  obtidos em intervalos regulares de tempo durante um período, a 
qual no presente estudo trata dados secundários da VCM no estado de Pernambuco 
(FONTELLES et al., 2009).  Nesta pesquisa utilizou-se o recorte temporal entre os anos de 
2013 a 2017, por serem  dados de domínio público, referentes ao estado de Pernambuco, 
incluindo como população mulheres adultas (≥ 20 anos, de acordo com a OMS), residentes 
nos 185 municípios do  estado, para as quais houve notificação e tendo como critério 
de exclusão crianças e  adolescentes, notificações de violência autoprovocada. A coleta 
de dados ocorreu em  setembro de 2019 e foi realizada por meio dos sistemas SINAN, 
SIM e INFOPOL/SDS-PE, para cada banco foi elaborada uma planilha em Excel para 
preenchimento dos dados  correspondentes às variáveis selecionadas, sendo os dados 
analisados inicialmente de forma  descritiva. 

Para a análise, foram utilizadas no SINAN as variáveis presentes na Ficha 
de  Notificação de Violência Interpessoal/Autoprovocada referentes à idade, etnia e 
escolaridade;  e no SIM as constantes na DO relativas a idade, etnia e escolaridade com 
causa básica da  morte preenchida pelo somatório das categorias X85 a Y09 (pertencente 
ao capítulo XX de causas externas de morbidade e mortalidade do CID-10). 

Para os dados obtidos por meio da ouvidoria da Secretaria de Defesa Social (SDS),  
Relatório nº 814/2019/GACE/SDS, a única variável passível de análise foi a faixa etária, 
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sendo informado que a escolaridade não faz parte da base de dados da instituição e as  
informações sobre a cor da pele não vieram estratificadas por faixa etária, o que não 
permitiu  a aplicabilidade do critério de exclusão. Os registros sem informação (em branco 
ou ignorado e não informado) foram mantidos, visando apontar as lacunas existentes 
no preenchimento  que precisam ser conhecidas para a qualificação dos processos de 
notificação.  

O presente projeto de pesquisa obedeceu aos critérios éticos da Resolução nº 510 
do  Conselho Nacional de Saúde (CNS), de 07 de Abril de 2016 (BRASIL, 2016), não 
sendo  necessária submissão a comitê de ética, quanto aos riscos do estudo temos a 
possível perda  de dados ou erros na tabulação, sendo estes minimizados já que só o autor 
principal fará a  padronização dos dados e utilizará a dupla digitação, a pesquisa trará ainda 
benefícios para o setor saúde o qual não possui uma vigilância estruturada, regionalizada 
e interiorizada  para o monitoramento da VCM, sendo pioneiro frente à proposta de iniciar 
essa discussão. 

RESULTADOS 
No período de 2013 a 2017 houve segundo a tabela 1 um total de 19.320 notificações 

de violência no SINAN, dentre as quais a maioria dos casos ocorreu em mulheres entre 
20 e  49 anos (83%), destacando-se as faixas etárias de 20 a 29 anos e 30 a 39 anos 
com 37,1% e  30,1%, respectivamente, sendo o menor percentil encontrado em mulheres 
entre 50 e 59 anos  (6,6%). Com relação à raça se se destacaram as mulheres de cor 
parda com 56% e com menor  percentual as indígenas (0,4%), chamando atenção o alto 
número de notificações (18,7%) com  o campo raça/cor preenchido como ignorado ou em 
branco. Quanto à variável escolaridade o  maior número das vítimas possuía ensino médio 
completo (14,5%) e a menor incidência foi  sobre as analfabetas (2,4%), levando-se em 
conta que 43% das notificações tiveram esse  campo assinalado como ignorado ou em 
branco. Os dados apresentados manifestam um  aumento do número de casos de violência 
ano a ano; ocorridos entre os anos de 2013 e 2014  um aumento de 3,4%, de 2014 a 2015 
um incremento de 11,31%, entre 2015 e 2016 um  acréscimo de 4,2% e entre 2016 e 2017 
o valor mais expressivo que foi de 27,4% de casos a  mais. 
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Tabela 1: SINAN - Violência doméstica, sexual e/ou outras violências - Pernambuco – 2013 a 2017

Fonte: Ministério da Saúde/SVS - Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan Net 

De acordo com a tabela 2, o número de óbitos registrados pelo SIM no quinquênio  
mencionado, foi de 1.108, dentre os quais mulheres entre 20 e 39 anos morreram mais,  
sobressaindo-se as faixas de 20 a 29 anos e 30 a 39 anos com a ocorrência de 38,7% 
e 30%,  nessa ordem, estando o menor percentual entre idosas de 80 anos e + (1,7%). 
Para a variável  raça/cor, 83% das mortes foram de mulheres de cor parda, com menor 
percentil para as  indígenas (0,1%). No tocante ao grau de instrução o maior número de 
vítimas (32,3%) tinha de 4 a 7 anos de estudo e o grupo com menor número estava entre 
mulheres com 12 anos e + de estudo (4,7%), quanto a última variável vale destacar que 
20% das DO’s tinham esse  campo não informado ou ignorado. É importante destacar o 
comportamento dos casos ano a  ano, esses mostraram uma tendência a manutenção dos 
números, apresentando uma média de  221,6 mortes anualmente. 
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Fonte: SES/ SEVS/DGIAEVE/SIM-PE  

O sistema INFOPOL/SDS-PE apresentou na tabela 3 um total para o período de  
156.610 casos de violência doméstica e familiar evidenciando uma maior incidência entre  
mulheres adultas na faixa de 31 a 65 anos de idade (27,6%) e a menor entre as idosas 
acima  de 65 anos (1,4%), porém é primordial destacar que o percentual de não informação 
da idade  nas ocorrências foi de 50,6% dos casos. Quanto aos CVLI o número de vítimas 
entre 2013- 2017 foi de 1.174, estando 46,7% delas entre 18 e 30 anos e 45,6% das 
mulheres com idade  entre 31 e 65 anos e o menor percentil aconteceu entre as que tinham 
mais de 65 anos (4,1%). 

As taxas de feminicídios só começaram a serem contabilizadas a partir de 2016 
mostrando um  total de 183 mortes nesses dois anos, os maiores percentuais estavam na 
faixa adulta de 31 a  65 anos (53%) e na jovem adulta entre 18 e 30 anos (43,2%) com o 
menor número de  ocorrências em mulheres acima de 65 anos (3,3%). É visível no banco 
que os dados  relacionados a Mulheres Vítimas de Violência Doméstica e familiar mostram 
uma tendência  de manutenção do número de casos com uma média de 31.322 ocorrências 
ano. No que se  refere a CVLI observa-se um comportamento semelhante pela manutenção 
da média (234,8) registrada anualmente. Sobre os feminicídios dos anos apresentados vê-
se uma redução de  22,34% das mortes entre 2016 e 2017. 
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Fonte: Sistema Infopol/GACE/SDS. 

DISCUSSÃO 
A tabela 1 apresenta a caracterização da VCM pelo SINAN, onde se observou uma  

prevalência de mulheres na faixa etária de 20 a 29 anos, seguida da faixa de 30 a 39 anos, 
o  que vai ao encontro do estudo realizado em João Pessoa, onde 37,5% das mulheres  
pertenciam a primeira e 28,2% pertencia a segunda faixa etária (ALBUQUERQUE et al.,  
2013). No que tange à variável raça/cor, a maioria das notificações são de mulheres de cor  
parda, semelhante ao encontrado no estudo realizado no Espírito Santo, que apresentou 
maior  percentual de vítimas com a mesma raça (LEITE, et al., 2015). 

Ainda segundo a tabela 1, no que diz respeito à escolaridade, mesmo a variável 
não  tendo sido registrada com completude, evidenciou-se que o maior número dos casos 
era de  mulheres com ensino médio completo, dado esse reafirmado por estudo realizado 
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no Distrito  Federal, onde o maior percentual das notificações apresentavam vítimas com o 
mesmo grau  de escolaridade (SILVA & OLIVEIRA, 2016).  

O estudo anteriormente citado ressaltou ainda o alto número de fichas com o campo 
preenchido como ignorado/em branco (63,7%), dado corroborado também por Santos et 
al. na análise das notificações de violência contra adolescentes em Pernambuco, de 2009 
a 2012,  onde foram encontrados dados de qualidade ruim e muito ruim, em especial com 
relação à  completitude das informações, ambos vão de encontro aos achados da presente 
pesquisa,  tendo 43% dos registros com o campo escolaridade ignorado/em branco (SILVA 
&  OLIVEIRA, 2016; SANTOS et al., 2016).

A tabela 1 tornou evidente o aumento dos casos de violência ano a ano, esse  
informação foi reafirmada por pesquisa realizada no estado da Bahia e em estudo de 
caráter  nacional, que demonstraram aumento significativo do percentual de mulheres que 
se  declararam vítimas de algum tipo de violência provocada por um homem, destacam 
ainda  como possível explicação para o aumento das notificações a maior capacitação dos  
profissionais de saúde para o preenchimento correto das fichas de notificação, aumento do  
número de unidades de urgência e emergência e serviços especializados no acolhimento  
das vítimas de violência, bem como a vigência da Lei Maria da Penha e maior poder  
econômico das mulheres (DANTAS et al.,2017; SENADO FEDERAL, 2018). 

Com 4,8 assassinatos a cada 100 mil mulheres por ano, o Brasil se encontra 
entre os  países com maior incidência de feminicídios (WAISELFISZ, 2015). As vítimas 
se encontram,  principalmente, nas regiões Nordeste, Centro-oeste e Norte. A tabela 2 
caracterizou os óbitos  das mulheres em Pernambuco através do SIM, o qual ressaltou a 
prevalência das mortes na  faixa etária entre 20 e 29 anos (38,7%), seguida pela faixa de 30 
a 39 anos (30%) perfazendo  um total de 68,7%. Os dados apresentados convergem com 
estudos realizados no Brasil e no  estado de Minas Gerais e em ambos o maior número 
de mortes estava entre as faixas etárias  citadas e na mesma ordem (GARCIA et al., 2015; 
ANDRADE et al., 2016). 

É importante destacar a tendência de manutenção dos casos do SIM encontrada 
neste  estudo, esses dados vão contra pesquisa realizada em Minas Gerais e contra estudo 
ecológico  realizado em âmbito nacional, ambos mostraram um aumento gradativo dos 
casos e colocam como possível condição a mudança cultural no Brasil, com o aumento 
da presença de  mulheres no mercado de trabalho, gerando independência financeira e 
conflitos, com isso e  associada a concepção machista e patriarcal, situações de violência 
e possíveis óbitos são  incitadas (ANDRADE et al., 2016; SOUZA, 2019). 

Ainda sobre a tabela 2, no tocante ao grau de escolaridade, o maior percentual dos  
homicídios era de mulheres com 4 a 7 anos de estudo, o que foi reafirmado em estudo  
realizado em Campinas, onde 52,6% das mulheres mortas também apresentavam a baixa  
escolaridade (CAICEDO-ROA et al., 2019). É necessário ainda chamar atenção para o 
alto  número de DO’s com este campo preenchido como ignorado/em branco (19,9%), em 
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pesquisa  realiza em Minas Gerais foi evidenciado a impossibilidade de se avaliar de forma 
fidedigna a condição social e escolaridade das vítimas devido à incompletude dos registros 
no banco de  dados (ANDRADE et al., 2016).

A tabela 3 trouxe os dados do sistema INFOPOL/SDS-PE com um total de 156.610  
casos de violência doméstica e familiar para o período estudado, sendo a maior parte das  
denunciantes da faixa etária de 31 a 65 anos, esse foi mesmo perfil encontrado em pesquisa  
também realizada em Pernambuco entre os anos de 2012 e 2015 (SILVA, 2016). Quanto 
ao  número de CVLI’s, houve um total de 1.174 homicídios, estando o maior número de 
vítimas  (46,7%) na faixa classificada como jovem adulta (18 a 30 anos), estudos realizados 
no  município de Recife e nos Estados Unidos evidenciaram como as principais vítimas do 
CVLI  a preponderância de mulheres adultas jovens (PETROSKY, 2017; FERNANDES, 
2018). 

Ainda segundo dados da tabela 3 o número de mulheres vítimas de feminicídio 
em  Pernambuco entre os anos de 2016 e 2017 reuniu um total de 183 vítimas, entre as 
quais 53%  eram mulheres adultas (31 a 65 anos), dado esse que coaduna com estudos 
quanto à idade e  em que prevaleceram mulheres na fase adulta, ainda assim é mister 
destacar que contrário a  mesma pesquisa o presente estudo revela uma redução de 20% 
dos casos durante o período  mensurado (GARCIA et al., 2015). A relevância do estudo da 
idade no homicídio feminino  pode evidenciar a íntima relação com a violência doméstica 
(WAISELFISZ, 2015). 

CONCLUSÃO  
A partir dos dados obtidos, percebe-se que a VCM apresenta duas dimensões, no 

que  se refere aos números totais: há mais casos registrados no INFOPOL/SDS do que no 
SINAN,  evidenciando que muitas agressões não são captadas pelo setor saúde. Porém 
ambos apontam  aumento de casos, ano a ano. A VCM em Pernambuco se mostrou mais 
frequente em  mulheres jovens, com baixa escolaridade e pardas, seguindo as estatísticas 
nacionais, tais  números evidenciam perfis que devem ser alcançados nas ações da SDS 
e nas buscas ativas  do setor saúde. Essas informações são cruciais para melhoria da 
atuação da vigilância em  saúde na prevenção, acolhimento e encaminhamento dos casos.  

As informações sobre os óbitos apresentam uma maior proximidade entre os dados 
do  setor saúde e do INFOPOL/SDS, mais ainda assim não equiparáveis. Os números 
do SIM apontam para um perfil de estabilidade dos casos no período avaliado, fato 
preocupante, uma  vez que pode indicar o pouco sucesso nos esforços realizados para 
elucidação das causas das  mortes e redução dos casos. 

O presente estudo deixou clara a dissonância entre os dados dos sistemas de saúde 
e da  segurança pública tanto na forma de coleta, quanto na padronização dos dados, o 
que é refletido de igual modo no âmbito nacional. Mesmo com a Lei Maria da Penha e os 
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tratados e  convenções internacionais, os dados e pesquisas sobre a violência doméstica e 
familiar no  Brasil estão longe do exemplar.  

Fica evidente a importância que precisa ser dada a investigação do porquê da  
manutenção dos casos de mortes e o aumento dos casos de violência para o período, 
a necessidade da existência de um banco de dados integrado (saúde e segurança) que 
reflita de  modo mais fidedigno as situações de violência enfrentadas pelas mulheres no 
Brasil e a  necessidade de mais estudos acerca do tema. Sem isso, torna-se quase inviável 
a consolidação  e o cruzamento das informações, no sentido de realizar investigações, 
monitorar e direcionar 

políticas públicas mais assertivas de combate à violência de gênero, garantindo as 
vítimas o  direito à vida e à integridade física. 
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